
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo(&cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PAGINA 

01 

DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 576/1993. 

MENSAGEM: N° 28/1993, DE 9/6/1993. 
LIDO EM: 14/6/1993. 
TOTAL DE PAGINAS: 7. 

ASSUNTO:- Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio, 
assumir obrigações e dá outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM l a DISCUSSÃO EM 2/8/1993. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 9/8/1993. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 3/9/1993. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 3/9/1993, SOB 0 N° 702. 

Oficio de Encaminhamento no dia 10/8/1993 sob o n° 
649/93/DAB*. 

LEI N° 538/1993. 



tx, - „IsetiaLlu 

fiertymmx - 3iNg1agdXR i*-  AA i 204 /( 93 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

MENSAGEM Ng 28/93 

sa 

ESTADO DO PARANÁ 

EXPEDIENTE LIDO 

gm Li 4,JUN 903 

Sarandi, 09 de junho de 1993. 

Senhor Presidente: 

54-elNIA 14 

11577/03_ 
12576/93A 

Encaminhamos em anexo, para Deliberaçgo des-
Clmara Municipal, Projeto de Lei dispondo sobre autorizac;go ao 

Poder Executivo Municipal para firmar ConVenio, assumir obrigaçZes 
e outras providencias, junto 1 COHAPAR. 

Salientamos que a materia aqui proposta, vi-
sa a assinatura de Convenio junto 1 COHAPAR, para a construçgo em 
regime de mutirao de unidades habitacionais pelo Programa CASA DA 
FAMÍLIA, com a finalidade de beneficiar as famílias de baixa renda 
de nosso Municipio que, atraves deste Programa, t.er7o a oportunida 
de de adquirir a t o sonhada casa pr6pria. 

Assim sendo, aguardamos a Delibera o favors 
vel dessa Casa de Leis, para posterior sançao e aplic c-igo da Lei 
para a concluso -de nosso objetivo. 

Atenciosamente 

rr -) AnVv-,2
V:?1.--f -NIPARECIDO MAR-fl NI 

Prefeito Municipal 

EXMg SR. 

.1]05 ZENO FACHIN 

DD. Presidente da CElmara Municipal 

SARANDI PARAP1 . 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

APROVADO EM j / 

POR / / 77 

PROVADO EM  01  J / 
POR U/1/ -iii / I 

ESTADO DO PARANÁ 

PROJETO DE LEI NQ 57 6 /1) :1 

SOMULA:- Autoriza o Poder Executivo Municipal 

O FUTURO JA 

a firmar Convenio, assumir obrigagoes e da ou 

tras providgncias. 

A Cgmara Municipal de Sarandi, Esta-

do do Paran;, aprova e eu, MILTON ' 

APARECIDO MARTINI, Prefeito Munici-' 

pal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lP - Fica autorizado o Executivo Munici-

pal a firmar Convgnio com a Companhia de Habitaggo do Parane - 

COHAPAR, para a construggo em regime de Mutirgo de unidades habi 

tacionais pelo Programa CASA DA FAMILIA. 

Art. 2P - 0 Executivo Municipal fica autoriza 

do a outorgar ; Companhia de Habitaggo do Parane - COHAPAR, pro-
. 

curagao com poderes irrevogaveis e irretrataveis, para receber ' 

junto ao Banco do Estado do Parane S/A, ou outra entidade a qual 

for incumbida o encargo, a importgncia atribulda ao Municipio re 

ferente ao ICMS, at o limite do valor correspondente as obriga-

goes no cumpridas, no caso de rescisao do Convenio. 

Art. 3P - Quando houver alteragao, insuficien 

cia, mudança ou extingo do ICMS, fica o Poder Executivo Munici-

pal, autorizado a vincular o compromisso assim estabelecido, a 

qualquer outra verba ou fungo Municipal, que sera submetido a 
0,11 

consideragao da Companhia de Habitagao do Parana - COHAPAR. 

Art. 4g - Para fazer face aos objetivos da 
f 

presente Lei, nesse exercicio financeiro, fica o Executivo Muni-

cipal autorizado a abrir Credito Suplementar para reforçar a do-

tagao Orçamentaria vigente, abaixo especificada: 

as fls. 02 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI , 
5A le Rill ESTADO DO PARANÁ 

07.00 - DEPTg DE SERV. URBANOS, OBRAS E VIAÇ70 

07.01 - Gabinete do Diretor 

10573161.024 - Programa Municipal de Desenvolvimento com constru-

çl) de Moradias de baixo custo. 

4000.00 - DESPESAS DE CAPITAL 

4100.00 - INVESTIMENTOS 

4110.00 - Obras e instalac,oes Cr$ 30.000.000.000,00 

Art. 5g - Esta Lei entrara em vigor na da-

ta de sua publicaçgo, revogadas as disposiZes em contrIrio. 

PAÇO MUNICIPAL, 09 de junho de 1993, 

MILTON APARECIDO M) RTINI 

Prefeito Municipal 

ri' FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Amara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 576/93, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
o Vereador Jose Amaral de Souza. 

PARECER 

F/A/v/o/E/A/VE/L 

N COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, RUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL, analisando o Projeto de Lei ne 576/93, ' 

de Autoria do Poder Executivo Municipal a firmar convê-

nio, assumir obrigagOes, esta Comisgão, nada tem a opor 

contra a referida proposição, cabendo aainda a decisão' 

final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComisSOes Permanente da CA 

mara Mu aos 25 dias do mês de Junho de 1993. 

e = 

arba Rala) JO SE 

UZA MORAIS 

= Vice=Presidente = 

ATOR = 

..30UZA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 576/93, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador ANTONIO DAVID FERREIRA. 

Presidente da Comissa 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/y/E/L 

N COMISSA0 DE ORÇAMENTO E FINANÇAS? ana 
usando o Projeto de Lei n2 576/93, de Autoria do PODER WXE 

CUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo Munici-

pal a firmar Convênio, assumir obrigagOes, conclui que a 

proposição tem m4rito 4 legal e constitucional. Cabendo a 

decisão Final ao Soberano Plenirio deste Colendo Legislati-

vo. 

Sala das Comisslies Permanente da Camara 

Municipal, aos 25 dias do ms de Junho d ao de 1993. 

vqs 
LUIS CARLOS BARADEIe

= PRESIDENTE = 

ONTO DAVID FERREIRA 

= RELATOR = 

,Jc.‘C,IrAd- 
, 

i• 

FLS. 
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designo 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de .ras e Serviço Público 

Or' 

Presidente da mara 

Como Presidente da Comissão de Obras e Serviço Público 
relator do Projeto de Lei N.o 576/93, do PODE EXECUTIy MUNICIPAL. 

ADgRCIO MARQUES DA SILVA. 

PARECER 

Flyy/o/R/A/y/FA. 

Att4
Presidente da Comissão 

A COMISSA0 DE 6BRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, 
analisando o Projeto de Lei n2 576/93. de Autoria do PODER EXECU 
TIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar Convênio, assumir obrigaçaes, conclui que a proposiçio 
tem merito, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenirio * 
deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanente da Câmara' 
Municipal, aos 25 dias do mês de Junho do ano de 1993 

OTMAR BRU 

= PRESIDENTE = 

FRANCI 

= VICE 

ADgRCIO E DA SILVA 

= RELATOR = 

ALENCAR 

RESIDENTE = 

FLS. 
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